INDICAÇÃO n°    /2022
Exm° Presidente:




O Vereador subscritor do presente, na forma facultada no Regime Interno, art. 114, tem a honra de propor a seguinte indicação ao Poder Executivo:




Que o Senhor Prefeito entre em entendimento com a Secretária competente, para que, se possível seja feito a reforma da Escola Municipal Antonio Grassano Júnior, na Zona Sul.
Justificativa o pedido é uma reivindicação da direção e de toda comunidade escolar.

 Arapongas, 01 de fevereiro 2023.
Sebastião Ferreira da Silva - Cecéu (PSC)

Vereador

